Lei nº 2.924/92
DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO VILA SANTA LUZIA

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - o Bairro VILA SANTA LUZIA desta cidade, tem início partindo de um ponto localizado no centro de uma quadra entre a Rua Eurípedes Barsanulfo e a Rua Carmo do Paranaíba, sentido norte; seguindo paralelamente a estas ruas até pouco depois da Rua Ceará; volvendo à esquerda e seguindo até a Rua Carmo do Paranaíba; desse ponto volvendo à esquerda e seguindo pela Rua Petrolina  até pouco depois da Rua Hum; volvendo à direita, seguindo paralelamente a esta rua e continuando paralelamente à Rua Vitória da Conquista até a Avenida Marginal; volvendo à esquerda, contornando às margens do Rio Paranaíba até 63,00m depois do alinhamento da Rua Paraíba; desse ponto volvendo à esquerda e seguindo até o ponto de partida, um pouco depois da Rua Carmo do Paranaíba.
Parágrafo único – Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua paraíba (entre Rua Carmo do Paranaíba e Rua Paranaíba); Rua Rio Grande do Norte (entre Rua Carmo do  Paranaíba e Rua Petrolina); Rua Mato Grosso (entre Rua Carmo do  Paranaíba e Rua Paranaíba); Rua Ceará (entre Rua Carmo do  Paranaíba e Rua Paranaíba); Rua Petrolina (entre a Rua Hum e Rua Rio Grande do Norte); Rua Petrolina (entre a Rua do Carmo do Paranaíba e a Rua Hum)  - lado esquerdo; Rua Ponta Porá (entre a Rua Três e a Rua Hum) prolongamento; Rua Três; Rua Carmo do Paranaíba entre Rua Ceará e a Rua Pernambuco; Rua Roraima (entre Rua Petrolina e a Rua Pernambuco); Rua da Bahia (entre Rua Petrolina e a Rua Pernambuco); Rua Goiás (entre Rua Petrolina e a Rua Pernambuco) e Rua Dois.
Art. 2º - O presente convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses a partir da data de sua assinatura.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 1.992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
